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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003/2024 

 

     

   

         

 

A Vice-Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - CMDCA de Crateús, Estado do Ceará, 

Francisca Andrezza Antunes Melo, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR a 3ª Conselheira Tutelar suplente IURI 

REINALDO DE ARAÚJO CPF N° 080.055.733-67, para o 

suprimento do afastamento (gozo de férias) do conselheiro (a) tutelar 

ANTÔNIA CLEIA CAMELO DO NASCIMENTO no período de 

02/09/2024 a 01/10/2024; 

 

Art. 2º - O Conselheiro (a) Tutelar suplente, convocado neste 

ato, deverá comparecer na Secretaria de Assistência Social de Crateús, 

no prazo impreterível de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação, 

munido dos documentos CUJA LISTA SEGUE ANEXADA. 

 

Art. 3º - No caso do não cumprimento dos requisitos 

estabelecidos no edital ou o não comparecimento no prazo estabelecido 

para a entrega da documentação necessária à posse, será convocado o 

próximo suplente da ordem classificatória para assumir o exercício da 

função, com vistas a garantir que não haja prejuízo no atendimento do 

Conselho Tutelar. 

 

Art. 4º - Este edital entrará em vigor a partir de sua data de 

publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

Crateús-CE, 20 de agosto de 2024. 

 

Francisca Andrezza Antunes Melo                                                                                           

Vice-presidente / CMDCA - Crateús 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA 

CADASTRAMENTO DE PESSOAL 

(ORIGINAL E CÓPIA) 

 

• RG 

• CPF 

• Certificado de comprovante de escolaridade 

• Certidão de Nascimento ou Casamento 

• Certidão de Nascimento e CPF dos dependentes 

• Comprovante de residência 

• Título de eleitor 

Convoca o Conselheiro(a) Tutelar suplente para substituição de 

Conselheiro (a) Tutelar no exercício da função, devido 

afastamento do cargo por GOZO DE FÉRIAS 

http://www.crateús.ce.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO – ANO XVIII / EDIÇÃO Nº. 148     Crateús – CE, 20 de Agosto de 2024.  

 

02 

• Cartão Cidadão ou Cartão do PIS/PASEP/NIS ou NIT 

• Cópia da Carteira de Trabalho 

• Foto 3X4 atualizada 

• Declaração de acumulação lícita de cargo público e Ficha 

Funcional (modelos disponíveis na Secretaria de Assistência Social 

de Crateús) 

************************************************************* 
 

LEI Nº 1.163, DE 19 DE AGOSTO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a alteração do inciso IX do 

artigo 9º, da Lei nº 214, de 28 de maio 

de 2012 e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRATEÚS-ESTADO DO 

CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a 

CÂMARA MUNICIPAL DE CRATEÚS APROVOU e eu 

SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O inciso IX do artigo 9º, da Lei nº 214, de 28 de maio de 

2012, que trata dos documentos necessários para obtenção do registro 

ao Serviço de Inspeção Municipal pelo estabelecimento, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

Art.9º  

(...) 

IX – Registro do estabelecimento e termo de responsabilidade 

técnica, emitidos pelo respectivo conselho profissional do 

responsável técnico pelo estabelecimento. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS, AOS 19 

DE AGOSTO DE 2024. 

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

PREFEITO DE CRATEÚS/CE 

************************************************************* 

 

LEI Nº 1.164, DE 19 DE AGOSTO DE 2024. 

 

DISPOE SOBRE A RECOMPOSIÇÃO SALARIAL 

DOS ENFERMEIROS EFETIVOS DO 

MUNICÍPIO DE CRATEÚS, NA FORMA QUE 

INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRATEÚS-ESTADO DO 

CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a 

CÂMARA MUNICIPAL DE CRATEÚS APROVOU e eu 

SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Fica concedida a recomposição salarial para os enfermeiros 

efetivos do Município de Crateús, correspondente ao percentual de 

4,23% (quatro vírgula vinte e três por cento), conforme Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) acumulado dos últimos 12 

(doze) meses, com referência até junho de 2024. 
 

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a editar por Decreto as 

tabelas e matrizes salariais quando da aplicação dos valores corrigidos 

por esta Lei.  

 

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias do Poder Executivo 

Municipal, as quais poderão ser suplementadas, ficando o Chefe do 

Poder Executivo Municipal autorizado a proceder no orçamento do 

Município, mediante créditos especiais, às alterações que se fizerem 

pertinentes.  

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação, tendo 

seus efeitos financeiros aplicados a partir de 1º de janeiro de 2024.  

 

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS, AOS 19 

DE AGOSTO DE 2024. 

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

PREFEITO DE CRATEÚS/CE 

************************************************************* 

LEI Nº 1.165, DE 19 DE AGOSTO DE 2024. 

 

DISPOE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 

LOGRADOURO PÚBLICO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRATEÚS-ESTADO DO 

CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a 

CÂMARA MUNICIPAL DE CRATEÚS APROVOU e eu 

SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - Fica denominada IZABEL ALVES ANDRADE, uma 

sem denominação oficial, situada na sede deste município, Bairro 

Campo Velho, junto a Rua Gentil Cardoso, nas Coordenadas 

Prolongamento de 8,00 metros de comprimento no sentido Noroeste a 

Sudeste; Prolongamento de 241,65 metros de comprimento no sentido 

Noroeste a Sudeste; Prolongamento de 8,00 metros de comprimento no 

sentido Sudoeste a Noroeste; e, Prolongamento de 241,65 metros de 

comprimento no sentido Sudeste a Noroeste. Coordenadas Geográficas 

de referência Ponto 01 – E: 314304,00, N: 9425586,00: Ponto 02 – E: 

314299,00, N: 9425578,00; Ponto 03 – E: 314526,00, N: 9425490,00; 

e , Ponto 04 – E: 314530,00, N: 9425497,00. 

 

Artigo 2º - O Poder Executivo Municipal providenciará a 

colocação de placas indicativas, bem como a devida comunicação à 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – EBCT -, Companhia de 

Água e Esgoto do Ceará – CAGECE -, ENEL e Empresas de 

Telecomunicações. 

 

Artigo. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação, 

revogando as disposições em contrário.  

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS, AOS 19 

DE AGOSTO DE 2024. 

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

PREFEITO DE CRATEÚS/CE 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº 001.20.08/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  FR A N C I SC O D E  A SSI S  

FE R R E I R A GOM E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

248 .019 .503 -10  e  R G nº .  79652384 , da Função de 

A s s es s or  (a )  de  Gabine te  –  S ím bo lo  D N S -1 ,  Lot a do (a )  

no  Gabinete do Prefeito/Vice-Prefeito do  M u nic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 1.029 de 30 

de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 

de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 01 dias do mês de Agosto.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 20 de Agosto de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 
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PORTARIA Nº 002.20.08/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  FR A N C I SC O D E  A SSI S  

FE R R E I R A GOM E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

248 .019 .503 -10  e  R G nº .  79652384 , para exercer a Função 

de Ge re nte  do  N úc le o  de  C on tro le  de  A mbulân c ias  –  

S ímbo lo  D A S -3 ,  Lota do (a )  na  Secretaria Municipal de 

Saúde do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 1.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no 

Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 01 dias do mês de Agosto. 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 20 de Agosto de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº 003.20.08/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  FR A N C I SC A V I TOR I A 

M I R A N D A M A RT I N S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

085 .784 .663 -90  e  R G nº .  2018159238 -4 , para exercer a 

Função de Ge re nte  de  N úc le o  de  M obi l i z aç ão  Soc ia l  –  

S ímbo lo  D A S -3 ,  Lota do (a )  na  Secretaria Municipal de 

Saúde do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 1.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no 

Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 20 de Agosto de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

 

 

PORTARIA Nº 004.20.08/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M I L E N A DE  A LM E ID A 

M A R QU E S A RA GA O ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

814 .132 .113 -72  e  R G nº .  94002401833 , para exercer a 

Função de Ge re nte  de  N úc le o  de  M obi l i z aç ão  Soc ia l  –  

S ímbo lo  D A S -3 ,  Lota do (a )  na  Secretaria Municipal de 

Saúde do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 1.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no 

Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 20 de Agosto de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

 


